
'i>rt/r.itura dr. São ]o.J~ do.J Campo.! 

€.Jtado de Úão rpaulo 

LIVRO N~ FLS. N.~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNICIPIO 

DECRETO N9 4319/83 

de 13 de abril de 1983 

No::J/~de~/oUJ 19~ 

Dispõe sobre criação de elemento 

econômico 4110 Obras e Instala

çoes e abertura de crédito adi-

cional no valor de Cr$ ......... . 

27.853.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49 e artigo59 

da Lei n9 2664/82, de 26 de novembro de 1982, e artigo 39, item V,do De

creto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica criado o elemento econômico 

da despesa 4110 Obras e Instalações do programa de trabalho 16885342.78-

Pedreira Municipal - FRN da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Meio 

Ambiente. 

Artigo 29 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda, um crédito adicional no valor de Cr$ 27.853.000,00 (vinte e sete 

milhÕes, oitocentos e cinquenta e três mil cruzeiros) destinado a suple

mentar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

7.30 

7.32 

7.32-03070212.11 

7.32-3132 

7.32-03070212.19 

7.32-3132 

8.20 

8.24 

8.24-16885342.78 

8.24-4110 

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNOS E JURÍDICOS 

Departamento de Serviços Internos 

Divisão de Serviços Gerais 

Manutenção de Equipamentos 

Outros Serviços e Encargos 

Aluguel de Equipamentos 

5.000.000,00 

Outros Serviços e Encargos 15.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS,SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Departamento de Serviços e Obras 

Divisão de Conservação de Estradas, 

Córregos, Rios e Canais 

Pedreira Municipal - F.R.N. 

Obras e Instalações 853.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES 

10.10 Departamento de Educação 

10.11 Divisão de Ensino de 19 Grau 

10.11-08424272.43 Merenda Escolar- F.P.M. 

10.11-3132 Outros Serviços e Encargos 7.000.000,00 

Artigo 39 - O crédito aberto no artigo ante

rior, correrá por conta da anulação parcial na mesma importância das se 

guintes dotações do orçamento vigente: 

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNOS E JURÍDICOS 

7.10 Departamento Jurídico 

I 
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cont . do decreto n9 4319/83 -fls. 02 

. I . .. 

7.10-4110 Obras e Instalações 

FLS. N .~ 

20.000 . 000,00 

8.20 

8.24 

SECRETARIA DE OBRAS,SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Departamento de Serviços e Obras 

8 . 24-16885342 . 80 

8.24- 3120 

10.10 

10.11 

Divisão de Conservação de Estradas, 

Córregos, Rios e Canais 

Restauração e Melhoramentos de Estradas 

F.R.N. 

Material de Consumo 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Educação 

Divisão de Ensino de 19 Grau 

10 .11-08424272 . 43 Merenda Escolar - F.P.M . 

10.11-3120 Material de Consumo 

Artigo 49 - Este decreto 

data de sua publicação, revogadas as disposições 

13 de abril de 1983 . 

Secretário 

853.000 , 00 

7 .000.000,00 

na 

Campos, 

e Jurídicos 

Fazenda 

Registrado e publicado no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos treze dias 

do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e três. 

Setor de Formalização de Atos 


